
QUINTO REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO 
Sérgio Jacomino, Registrador 

PORTARIA 17/2014, de 12 de DEZEMBRO de 2014. 
(autorização para prática de atos de ofício) 

SÉRGIO JACOMINO, Quinto Oficial Registrador Imobiliário da capital de São Paulo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, especialmente as conferidas pelo 
artigo 20, parágrafo 2° e artigo 21 da lei 8.935, de 21 de novembro de 1994, revoga e 
faz cessar a designação conferida a preposta SRA. NATAlY ANGÉLICA DA CRUZ 
TEIXEIRA, RG. 44.429.647-5/SSP-SP, CPF. 351.942.408-80 (Portaria 4/2014). 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014. 
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SÉRGIO JtOMINO 

Oficial Rristrador 


